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Este aviso de licitação está relacionado com o aviso geral de aquisições para o projeto publicado 
em UN Development Business  edição No 610 de 16 de julho de 2003. 
 
O Município de Curitiba recebeu um empréstimo do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID) para cobrir o custo de execução do Programa de Transporte Urbano de Curitiba – Etapa II 
(Programa BID II); parte dos recursos desse financiamento serão destinados a efetuar pagamentos 
autorizados decorrentes do supracitado contrato de empréstimo, em relação ao qual se emite este 
aviso de licitação. 
 
A licitação está aberta a ofertantes de países elegíveis do BID. O Município de Curitiba, através 
da Secretaria Municipal de Obras Públicas (SMOP) da Prefeitura Municipal de Curitiba, convida 
os ofertantes elegíveis a submeterem ofertas em envelopes fechados para a execução das 
seguintes obras de infra-estrutura urbana e de edificações, no Município de Curitiba, dentro do 
componente “Eixo Metropolitano de Transporte” do Programa de Transporte Urbano de Curitiba 
– Etapa II: 
*Lote V: Terminal Pinheirinho 
 
Os ofertantes elegíveis interessados poderão obter informações adicionais junto à Comissão 
Especial de Licitações (UTAG/CELI) e examinar os documentos de licitação no endereço 
indicado abaixo, das 8 às 12 horas e das 14 às 18 horas, nos dias úteis. 
 
Os ofertantes interessados poderão obter um conjunto completo dos documentos de licitação, em 
Português, junto à CELI, mediante comprovação de recolhimento da quantia não-reembolsável de 
R$ 300 nos bancos conveniados, ou mediante solicitação por escrito enviada à CELI, no endereço 
já mencionado, acompanhada de pagamento da quantia não-reembolsável de R$ 300, na forma de 
comprovante de depósito dessa importância no Banco Itaú (Agência 3892; Conta Corrente 1.200-
0) ou no Banco do Brasil (Agência 3793-1; Conta Corrente 73.555-8) em nome da Prefeitura 
Municipal de Curitiba. Nesse caso, os documentos de licitação serão enviados por SEDEX. Não 
será aceita responsabilidade por extravios ou entregas fora de prazo. 
 
As ofertas deverão ser apresentadas no endereço indicado nos documentos de licitação até as 12 
horas do dia 27 de fevereiro de 2008. As ofertas fora de prazo serão recusadas. As ofertas serão 
abertas na presença dos representantes dos ofertantes que desejarem participar do ato de abertura, 
no endereço, data e hora indicados nos documentos de licitação. Será exigida prestação de 
garantia de manutenção de oferta conforme estabelecido nos documentos de licitação, na 
Cláusula 12 da Seção I – “Instruções aos Ofertantes”. 
 
A SMOP não será responsável por quaisquer custos ou gastos nos quais o ofertante tenha 
incorrido na elaboração ou entrega das ofertas. 
 



Na avaliação da documentação de habilitação serão empregados unicamente os fatores, métodos e 
critérios estabelecidos nos documentos de licitação, na Seção III – “Critérios de Avaliação e 
Qualificação”. A avaliação e julgamento das ofertas será efetuada de acordo com o estabelecido 
nos documentos de licitação, na Cláusula 29 da Seção I – “Instruções aos Ofertantes”. A licitação 
é do tipo menor preço. 
 
Os ofertantes serão informados, no devido tempo, sobre o resultado final da habilitação e sobre o 
resultado da avaliação e julgamento das ofertas. 
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